
LEI Nº 12.715 DE 17/09/2012 - DOU 18/09/2012 - RET 19/09/2012 
Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devidas pelas 
empresas que especifica; institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o Regime Especial de 
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional, 
o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência; restabelece o Programa Um Computador 
por Aluno; altera o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as Leis nºs 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 de junho 
de 2011, 8.666, de 21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os Decretos-Leis 
nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida Provisória 
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 482 DE 17/04/2012 - DO U 19/04/2012 - RET 
08/05/2012 - RET 19/09/2012 
Estabelece as condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração distribuída 
aos sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de compensação de energia 
elétrica, e dá outras providências.  

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 506 DE 04/09/2012 - DO U 19/09/2012 
Estabelece as condições de acesso ao sistema de distribuição por meio de conexão a 
instalações de propriedade de distribuidora e dá outras providências.  

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 507 DE 04/09/2012 - DO U 19/09/2012 
Altera a Resolução nº 281, de 1º de outubro de 1999, a Resolução ANEEL nº 371, de 29 de 
dezembro de 1999, e a Resolução Normativa nº 68, de 8 de junho de 2004, e revoga a 
Resolução Normativa ANEEL nº 400, de 13 de abril de 2010.  

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 28 DE 18/09/2012 - DOU 19/09/2012 (Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento)  
Estabelece as normas para a produção e comercialização de material de propagação de 
morangueiro (Fragaria x ananassa Duch.) e os seus padrões, com validade em todo o 
território nacional, visando à garantia de sua identidade e qualidade.   
 

  

 

 
O Boletim Informativo Diário conta com a possibilidade de enviar trabalhos para a Editora 
Plenum visando a publicação.  
A opção "Envie sua Colaboração" encontra-se no início deste informativo, logo abaixo do 
cabeçalho. 
Há a opção de envio de artigos doutrinários e a opção de enviar modelos de peças 
processuais. Ao clicar em qualquer uma delas, serão mostradas as normas editoriais para 
envio dos trabalhos. 



Participe! 

   

 
 
 
   
Supremo autoriza extradição de argentino acusado de crimes durante a ditadura em seu país 
 
O argentino Cláudio Vallejos, acusado de tortura, homicídio, sequestro qualificado e desaparecimento 
forçado de pessoas durante a ditadura militar da Argentina (1976-1983), será extraditado para o seu 
país. A decisão foi tomada ontem (18) à noite, por unanimidade, pela Segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal (STF), que deferiu parcialmente o pedido do governo da Argentina para extraditar 
Vallejos. 

De acordo com a denúncia do governo argentino, Vallejo, no período de 1976 a 1983, era militar do 
Exército e atuava na Escola de Mecânica da Armada Argentina (Esma). O relator da ação, ministro 
Gilmar Mendes, disse que a Argentina é competente para julgar o caso, considerando o local dos fatos e 
a nacionalidade do acusado. 

Na Argentina, os crimes cometidos durante a ditadura ainda são objeto de julgamento. Vários militares 
que atuaram na época têm sido punidos. A estimativa é que cerca de 30 mil pessoas desapareceram ou 
foram mortas durante a ditadura no país. 

Segundo Mendes, os fatos descritos no processo de extradição encontram correspondência no direito 
penal do Brasil, com exceção do crime chamado desaparecimento forçado de pessoas. O ministro 
lembrou que há jurisprudência no STF sobre os crimes de sequestro “quando os corpos não forem 
encontrados”, mesmo quando cometido há décadas. O delito é considerado de caráter permanente, sem 
prescrição. 

O relator disse, porém, que estão prescritos, segundo a legislação brasileira, os crimes de tortura e 
homicídio, uma vez que já se passaram mais de 20 anos da data dos fatos. O ministro acrescentou que 
Vallejos responde ainda, no Brasil, a processo penal por estelionato. Por isso, a extradição do argentino 
só pode ocorrer após a conclusão dessa ação e do cumprimento da pena. 

Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br   
 


